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Estado, referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2014, na 
forma abaixo discriminada:

ANEXO I - PROGRAMAÇÃO DAS QUOTAS ORÇAMENTÁRIAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

PROGRAMA / GRUPO DE DESPESA FONTE 2º QUADRIMESTRE - 2014
  MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
1222 – CONTROLE EXTERNO      
Outras Despesas Correntes 0101   650.000,00  -        -     1.000.000,00   1.650.000,00 
 0111      -     3.000,00     21.000,00  30.000,00  54.000,00 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO   

GRUPO DE DESPESA / FONTE MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
Outras Despesas Correntes 0101   650.000,00  -        -     1.000.000,00   1.650.000,00 
 0111      -     3.000,00     21.000,00  30.000,00  54.000,00 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, em 28 de maio de 2014.
CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente do Tribunal de Contas do Estado

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 734431

ATO: PORTARIA Nº 28.788
Término Vínculo: 18/08/2014
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: A pedido.
Orgão: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Servidor(es):
Concurso / PATRICIA SARMENTO DOS SANTOS (AUDITOR)<br
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

JULGAMENTOS PARA O DIA 02.09.2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 734827

     NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 518/2014
ADVOGADA: ILDENISE RAMOS DE OLIVEIRA – OAB/PA 17806-A
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor CLEÓSTENES FARIAS DO VALE, Prefeito 
à época, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2006/50972-1, que trata 
da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALENQUER, referente ao Convênio SEDUC nº 173/2004 e termos 
aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
   Secretário
     NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 519/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor JOÃO DE CASTRO BARRETO, Prefeito à época, 
de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2013/53478-4, que trata do Pedido de 
Rescisão impetrado contra decisão contida no Acórdão nº 51.608 
de 22.01.2013, relativo a Prestação de Contas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, referente ao Convênio 
SESPA nº 187/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
   Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 520/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor BENJAMIM RIBEIRO DE ALMEIDA NETO, Prefeito 
à época, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/53118-0, que trata 
da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAVES, referente ao Convênio SEPOF nº 101/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
  Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 521/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor LOURIVAL FERNADES DE LIMA, Prefeito 
à época, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2012/51073-6, que trata 
da Tomada de Contas instaurada da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA DO PARÁ, referente ao Convênio SEPOF nº 
316/2008 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
     Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 522/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor EDIVALDO DOS SANTOS GUIMARÃES, 
Presidente, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2013/51345-6, que trata da 
Tomada de Contas instaurada no INSTITUTO PARA FORMAÇÃO 
POLÍTICA, SINDICAL, AMBIENTAL E PROFISSIONAL DA 
AMAZÔNIA – INSTITUTO POLIS, referente ao Convênio ASIPAG 
nº 005/2010.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
    Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 523/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor CLAUDIO FURMAN, Prefeito à época, de que no 
dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2007/53602-7, que trata da Tomada de Contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, referente 
ao Convênio SAGRI nº 027/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
  Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 524/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor EMANOEL NAZARENO DE SOUZA MUNIZ, 
Prefeito à época, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2006/50596-8, que 
trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BUJARU, referente ao Convênio SEPOF nº 139/2004 e termos 
aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
      Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 525/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor ERALDO SORGE SEBASTIÃO PIMENTA, Prefeito 
à época, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2011/51009-3, que trata da 
Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ, 
referente ao Convênio SEPOF nº 337/2010.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
      Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 526/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor RIVALDO BARROS COSTA, Presidente, de 
que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2013/51347-8, que trata da Tomada de 
Contas instaurada na ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL 
PROFISSIONALIZANTE E SOCIAL CRISTO REI, referente ao 
Convênio ASIPAG nº 171/2010.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
     Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 527/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor ALDO FERNANDES DE SOUZA, Prefeito à 
época, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2006/52738-1, que trata da 
Prestação de Contas da PREFEITURA MUNCIPAL DE RIO MARIA, 
referente ao Convênio SEPOF nº 161/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
      Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 528/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor EMANOEL NAZARENO DE SOUZA MUNIZ, 
Prefeito à época, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2009/53644-
7, que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUJARU, referente ao Convênio SEPOF nº 
114/2008.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
   Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 529/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor ÁLVARO BRITO XAVIER, Prefeito à época, de 
que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2010/52527-7, que trata da Prestação 
de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA, referente ao Convênio SESPA nº 264/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
      Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 530/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor ITAMAR CARDOSO DO NASCIMENTO, Prefeito 
à época, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2010/50021-0, que trata da 
Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 
DO PARÁ, referente ao Convênio SESPA nº 16/2008.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
      Secretário
     NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 531/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co a Senhora ANA AMÉLIA SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA, 
Diretora à época do 1º CRPS, de que no dia 02.09.2014, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo 
nº 2014/50907-9, que trata do Recurso de Reconsideração 
impetrado contra decisão contida no Acórdão nº 52.931 de 
30.01.2014, relativo a Prestação de Contas do 1º CENTRO 
REGIONAL DE PROTEÇÃO SOCIAL, referente ao Exercício 
Financeiro de 2007.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
 Secretário
     NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 532-A/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co o Senhor NAZARENO SOUSA DE LIMA, Presidente, de 
que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2008/51847-2, que trata da Prestação de 
Contas da FEDERAÇÃO PARAENSE DE CAPOEIRA, referente ao 
Convênio SEEL nº 110/2007.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
      Secretário
     NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 532-B/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
notifi co a Senhora MARIA LÚCIA DE MACEDO PENEDO, Secretária 
à época da SEEL, de que no dia 02.09.2014, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2008/51847-2, 
que trata da Prestação de Contas da FEDERAÇÃO PARAENSE DE 
CAPOEIRA, referente ao Convênio SEEL nº 110/2007.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 25 de agosto de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
      Secretário


